
q
PáO -

ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 02612023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n'1712023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisiçâo futurâ e parcelada dc

Material Gráfico destinado a âtender à demanda da Prefeitura Nlunicipal' e

integrarão como participes deste Sistemâ de Registro de Preços o Fundo Municipal
de Saúde e o Fundo Municipal da Àssistência Social', conÍbrnre' especificações

mínimas. quantitativos e demais condiçôes constântes do AN EXO I - f'ermo de

Referência. do Edital;

Aos 09 dias do mês de Agosto do ano de 2023. O MUNICiPIO DE PACATITBA -
ESTADO DE SERGIPE, atravós da PREFEITI-IRA MUNICIPAL DE PACATUBA.
pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ,'MF sob o no I l.l I 1.111i0001--+8.

com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes. SÁ'r-o. Centro PACATLTBA - Sergipe.

neste ato representado pela Prefeita MANIIELLA ALMEIDA I\{ARTINS SOUZA
ORGAO CÉnfXCmnOR, tendo o FI-INDO MUNICIPAL p6 5a[r»r e o FUNDo
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA como ôrgãos participantes, doravante dcnotniuados

e a empresa L&R COMUNICAÇÃO MARKETING E SERVIÇOS ME. inscrita no

CNPJ sob o n'.12.236.37110001-56. com sede Estrada do Arrodiador. n"99. Aquidabã-

Se, neste ato, representada pela Sra. ROZINELDA MELO DOS SANTOS. Rrasileira.

solteira. empresiíLria. portadora da Cédula de idcntidade RG I i-j6-5.10- SSI)/SE. inscriltr

no CPF/MF sob o no 973.602.955-72. residente e domiciliado na Rua Adauto . N" ll8.
Baino Bugio, CEP:49090-730. Araca.iÚSE. e. daqui por dianle. denominatla

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela I-ei Federal

no 10.520. de t7 de julho de 2002. e suas altcrações e. subsidiariamente. pela l-ei Federal

no 8.666, de 2l de juúo de 1993, e alterações posteriores. firmar a presenle ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do

Município. que emitiu seu parecer. conf'orme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no

8.666. de 1993. mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição
futura e parcelada de Material Gráfico destinado a atendcr à demanda da

Prefeitura Municipal, e integrarão como paÍicipes deste Sistema rle Registro dc

Preços o Fundo Municipal de Saúde e o Fundo Municipal da Assistência Social''

conforme especificações e exigências cstabclccidas no ane\o Ido trdital do Pregãtr

Eletrônico SRP n" 2612023 e Anexo I desta Ata cle Registro de Preços:

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conlormidade com os termos do Pregão Elelrônico
para Registro de Preços n" 2612023 e seus Anexos' o qual e parte integrante e

complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DÀ VIGÊNCIA DA ATA
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ESTADO DE SERGIPE
ITUNICiPIO DE PACATUBA

3.1. A presente Ata de ReBistÍo de Preços terá r'igência dc l2 (doze) meses. a conlar da

data de sua assinalura.

4. DOPn§ÇO

4.1. Os prreçrrs regisrados são R$ 3522'fi1(Três l\lil Quinhentm e Vinte e Dois Reais).

conforme Anexo I.

4.2. A qrulquer tempo, o prÊço registrado poderá ser Íeüsto em decorrência dc evetttual

rcdução daqueles existentes no mercadrr. cabentlo a0 Orgão Gercnciador eonvoLilr os

Fornecedmes regisuados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o fomoctdor registrado se recuse a baixar os seus preços. t, Órgào Gcreneiador
podcÉ libcrar o fotneccdor do compr<lntisso assumido, uma vez liustrada a negociaçào c

corvocal m demais fornecerkxes visando a igu l oportunidatle de nego'iação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de PÍeÇos, os preços não serârr

rtajusudos para mâior, rcssalvada a superveniência de notmas Íbderais aplicdveis a

espécic.

r1.4. O diferencial de preço entre a Proposta inicial do firmecrdor delent()r tla Alrt t: it
pesqúsa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciadr-rr a épxra da abenura da proposta,

bem como eventuais descontos por ela concedidos serio sempre nlírntidos. inclusivc' sc

houver prorrogação <Ia validadc da Ata dc Registro de Prcços.

5. DO CONTROLE, IX)§ PREÇOS RI.I(;ISTRÀDOS

5.1. O Ggão Gerenciador adotara a pÍâtica de todos os atos necessários ao cootÍole e

âdminisÉração da pÍEscnte Ata.

6. TX) CANCELAMENTO DO R.EGISTRO DE PREÇOS

6-2. O cancelarnento de registro. nas hipóteses prtvistas. assegurados r-r corrLradittirio e a

ampla defesa. sení forrnalizado por despacho da Secrctária Municipal ile Assistôncia
Social de PACATUBA - Sergpe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancclamcnto do scu rcgistro de prcço u ocorrôncia
de fato superveniente que veúa comprometeÍ a perfeita execuçào. decorentes de caso

fomrito ou de forca maior devidamente comprovados

6.1 . A empresa regislÍada teú o seu Íegistro caneelado quando:

a) &scumprir as cordições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitu roduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem
superiores aos praticados oo mercadoi

c) houver razoes de interesse gÍblico.
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ESTADO DE SERGIPE
TUNrcíPIO DE PACATUBA

7. DA Drvtit.caÇÃo oo ExrRATo DA ATA DE REcISTRo DE pREços

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá tle rcllizatla na Imprensa
Oficial, na forma prevista no AÍt. l5 § 2" tla Lei n' t{.66ó,'9.1. até o quinto dra útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

t. DAS OBRTGAÇÕES DO óRGÃO GERENCTADOR

8.1 . São obrigaçôes do órgão gerenciador:
Notificar o contrataotc quanto à aquisiçâo do produto rnediantc comunicação e o

envio da nou de empenho, e contrato se houver, a ser repassada via lax ou retirada

pessoalmcnte pelo prestador sendo que a Dota de empenho repassada ao mesmo

podeú equivaler a uma ordem dc serviço:

E.2.Nuificar o conlrdtante rle qualquer inegularitladc ensonraLla na exccução <los

. entrega do produto;

8.3.Efetuar os pagrmentos devidos observadas as condiçôes estabelecidas:

8.4.- gerenciar a Ata de Registro tle Preços:

8.5.- prcstar, por meio de seu represenlante. as infonnações necessárias. bem

como ateslar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraÍdas:

8.6. - assegurar-se do fiel cumprimento das eontliçõt's cstahelccitlas na ata. n()

iostÍumento convocatóÍio e seus ânexos:

8.7. - asscgurar-se de que os preços registrados sào t.rs tuais vant{osos pü'r :I

Administração, por meio de estudo comparativo dos preç«rs praticados pelo rnercado;

8.8. - conduzir m procedimentos relativos a eventuais renegociaçõcs dos preços
rcgisradoc e a aplicaçâo dc pcnalitla«les por descumprimento tlo pactutdo na Ata de

Registro de Preços;
S.$. - fi56elirs o cumpímento das obrigações assumidas pelo lbmecedor

Regi stradol

9. DAS OBRTGAÇÔES DO FORNECEDOR REGr§TRÂDO

São obrigações do fornecedor registrado:

MantÊr, durante toda aúgência da Ata de Registro de Preços. as cxigôncias dc habilitaçio
ou condições determinadas no procedinrento da licitaçâcr que tleu urigem à nresrna. solr
pena de sua rescisÍio e aplicação das penalidades ora previstas:

Alocar todos os Íecursos necessários para se obter um períêito ltendirnento. de lbrma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer naturcza à Preleirural
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ESTADO DE SERGIPE
TTUNICíPIO DE PACATUBA

l. Responsabilizíú-se poÍ todas as despesas. obrigaçôes r' tributos decorrentes da
Aquisição do produto. inclusive as de netureza trabalhista. devendo. quando

solicitado, fonrecer à Prefeitura comprovante de quitlçào com os órgàos

competÉnles;
2. ResponsabilizaÍ-se poÍ eventuais multas. ntunicipais. estaduais e lederai'.

decorrentes de faltas por ela cotnetirlas durante a vigência da ata:

3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Preleitura ou a terceiros

dccorrcntes de sua culpa ou dolo na execução da entrega do produto. nl-ro

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

rompanhamento pela Prefeitura:
4. Responsabitizar-se pela obtenç3o de Alvuás. Liccnçar ou qu isquct ()ulr()s

TeÍrnos de Autorização que se façam necessários ao fornecilrento do material do

serviço;
5. Não transferir a ouhem, no todo ou cm parte. o objetri Íirrlado com a Prcl'citura'

scm prévia c exprcssa anuência.
6. Não realizar associação com outrenr, cessão ou transferência total ou parcial, bem

c<nno a fusão, cisão ou incorporação. sem prévia , expressa anuência da

Prefeitura.

IO. DO FORI\ECIMENTO
. O ftrnecimento do rnaterial, objeto rlesta licitação, tleverá ser realizada dc forma

parcelad& m€diâtrte solicitação desta Prelêitura e nas quartidades e locais
indicados pela rnesma, no prazo a ser definido quando da aquisiçào do produto.

. A aquisiÉo do produto, quando solicitada, devcrá ser feita duranlc o prazrr dc

vigência estabelecido. Findo estc. as partes não prxlerào cxigir utnu du outra r.r

exâurimento dos quantitativôs previstos n() instruntentrt ür)Íl\llcillori,).
considerando.se perfeitamente realizado o objeto conlratual.

. A fiscalização da Secretaria. não elide nem diminui a rcsponsabilidade do fi-rrnccedor:

. O fomecimento. objeto da ARP (Ata tJe Registrr.r de Prcços). será feito durante o prlz-rr

& vigência estabelecido. Findo este. as partes ttào prxlclio e,rigir unta da outtl (,

oxauÍinrento dos quar*itativos previstos no instÍumenlo convocatório. por meramente

estimativos, considerando-se peíeitamente realizado o objeto rcSistrado. Os preços

registrados @erão ser revistos ent de!-orrência de eventual redução dos preç«rs

praticados no mercado ou cancelados por fato que clcle o custo dos itens rcgistrados.

cabendo ao órgão EeÍenciador pronlover as negoeiaçõts lunlo aos Íornecedores.

okrvadas as disposiçôes contidâs na alinea "d" do inciso ll do caput do art 65 da Lei
n" 8.6ó6, de 1993.

rI. DAS PENALTDADES

a) Se a AdjudicatÉri& dcntro dtr prazo de convtxaçao. nào rcceber a Orclem de

fomecimento, Íecusar-se a fomecer o objeto licitado. apresentar documenltçào falsa

exigida p6ra o certame, ensejaÍ o retaÍdâmento dâ execuçào do seu objeto. não mantiver
â proposta, componar-se de modo inidôneo ou cometer lilude llscal. ticarí rmpeditla de

licitar e conratar com a A&ninistração. pelo prazo de ute 05 (cinco) lnos. sent ptcjuízrt
dars multas previstru neste Instrumento e demais continações legais:
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ESTADO DE SERGIPE
HU}IICiPIO DE PACATUBA

b) Pela inexecução total ou parcial do ohjeto da licitação. erros de execuÇãcr, mora
no fornecimento e instalaçfu, a empÍesa registnrda, as seguintes sançoes:

I) adveíência por escrito sempre r.;ue venficadas pequenirs íalhas corrigíveis:
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por eenlo) poí di.r. pekr atraso injustificado

na instala$o, sobre o valor registrado ern atrÀso:

Itr) multa compe$âtória/indenizatória de 5% (cinco por cenlo) pelo nãcr

fomecimento do újeto deste hegão. calculader sobre rt valor renrarrescente do Re-si\tro:
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descuurprimentr.r

de qua\uer clausula ou obrigação prevista neste Edital e nio discriminado nos ittcisos

anteriores, sobrc o valor rÊgistrado enr dcscumprimento. conlada da crllnuuicaçâo &.,

órgão gerenciador (via interoel Íat. correir) ou outro). ate cessaÍ a inudinrplência;
V) suspensfu temporáÍia de participlr de licitaçào e intpedinrento de contratar

com o PREF'EITURA PACAI'UtsA;
W) declaraçâo de inidoneidade para licitru c eontrat com a Administração

Publba cnquanto pcrdurarcm os motivos detcrminantcs da puniçào ou ate que seta

promovida a Íeabilitação, na f<rrma da Lei. perante a prtipria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 2ü (vigésimo) dia de inadimplência. a Adrninistração terí clirerto de

recusar a execüção, de acordo com suo conveniência e oportunidade. ct»municando a

adjudicatária a perda dc interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagarnento dr>

objeto deste Edital, sem prejuízo tla aplicação dls penalidatlcs previstas ncstc
Instrumento.

VIlI) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do trànscurso do
prazo estipulado na alínea anterior. enr quaisquer dos casos. obsen'ado r-r interesse do
órgão gereociador e a conclusão dos pnrcedinrentos administrativos pertinentes. poideÍá

implbar a imediala rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicaçào das pcnalidader
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retroc'itado. ,, ÓpCÃO GERENCI.Á\DOR
poderiá conratar o remanescente mediantc clispensa de licitaçâo. coln lulcro no art. 11.

XI, dâ fÉi Fedcral no 8.ffi/93. obsen'ada a ordem de classilicaçào da licitacão e as

mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou adotar outrü nterlitla legal para

fomecimento ora registrados :

X) quando aplicadas as multas previstar;. mediirntc egular prrxessr.r

administrativo. poderão elas serem compensadus pelo Departaniento [:inanceiro do órgào
gerenciâdor, por ocasião do pagamento dos valtles devidos, nos tL'nnos dos Arts. 368 a

380 da ki no 10.406. de I0 de janeiro de 2002 (Codigo Civil)r
XI) na impossibilidade de compensação, nos teÍÍnos da alíner rnterirlr ou.

inexistindo pâgamento vincendo a ser realizado peto ÓnCÀO CTRENCIADOR. ou,

ainda, sendo este insuÍiciente para possibilitiu a compensaçào de v: ores. a

ADJT DICATÁRIA seú notrficada a rccolher ar.»s coftes do Eriirio a importância
remanescente das multas aplicdas. no praz() Mihinro de l0 (dez) dias. contarJo da data

do recebimento, pela ADJUDICATARIA. do conrunicado fbmral da decisão cleÍinitiva
de aplicação da penalidade, sem prej uízo das demas sinçoes lc'gais cabír'eis.

X[Í) As sançôes rcima dessritas poderão ser aplicadas cumu]ativamcnte. ou nào,

de acordo com a gravidade da intiação:
XItr) O valor Mráximo das multas nào poderá exceder. cunlulatryamente. a

lo%(dez por cenro) do valor rcgisrradol 
íÀf
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ESTADO DE SERGIPE
TUilGÍPlo DE PACATUBA

XW) Nenhuma pane seú responsável pcrante a outra pebs atrasos rrcasionados
por motivo de forca maior or caso fonuitr)

XV A multa. aplicada após regular pÍ(rcesso administralivo. rlevera ser recolhida
no p(a:zo Mríximo de l0 (dez) dia^s. ou ainda, quantlo lor o caso. será cobrada
judicialmente.

XVI) As sânções previstas nesta CLAUSULA sáo autírnoutas e a aplicaçào de
uma não exclui a de outra e nem impde a sobreposição de outnts sanções previstas na

Lei Federal no 8.6É,6, de2l de junho de 199J. com suas alteraçt1es.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempÍc o exercício do rlireito rie

defesa após notificação cndereçada à ADJUDICATARIA. asscgurando-lhc o pruzo r.lt 5
(cinco) úteis para manifestação e grsterror tlecisio da Autrrr:iti.ulc Supcrior. nos tcrnr()s

da lei.

12. DA PUf,LTCÂÇÃO
I2.1. A publicaçfo do extrato da Ata de Registro de Prcços tlcrerai de realizada nit

Imprensa Oficial, na forma prevista no An. 15 § 2" da Lei n' t1.666,93. eté o quiuttr di
útil dn mês subseqiiente ao de suâ assinatum

É.DOPÀN,TICIPE

Será participe desta ata de Registro de Prcços: Fundo Municipal de Saúde e

Fundo Municipal de Assistência S<xial.

14. DA rr§cÁLrzAÇÃo E GBSTÃO

Serão designados Íiscâis. os ser'"idores nruniurpais:

. kidiane §ilvr §entos - FMAS

. Eribsldo Dbo Filho - FM§

. Lacrte Bispo Patrício - PMP

E corno Gestora destâ Ata, Gehe llonorato de Souza. de acordo com o caput do Art
67, dalei E.6ú193 que deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contratr-r.
que deveú anotar em regisúo próprio. trxias as q:orrências veriíicadas-

r5 DA§ DI§POSIÇÕES CERAIS
15.1. Independente de suâ transcrição, o edital c seus ânexos. principalmente a pÍoposla
de preço e os documentos da pÍoposta e rla habilitação apresentad<.x pelo Fomccedor
Regisrado no pregão faÍá parte desta Ata de Registro de Preços.

16, DOTORO
16.1. Para dirimiÍ, na qsfeÍajudicial, as questões oriundas da presenle Ata de Registro dc
Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATIiBÁ. estado de
Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entrc si. ajustado. Íbi lavrada a

presente atâ de registro de preços que, liü e aehatla confonne. e assinada em ,3 (três) viar.
de igual teor e formÀ pelos signat:írirxi deste instrumento e pelas testemunhas ahaixo
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ESTADO DE SERGIPE
HUNICiPIO DE PACATUBA

norreâdas. terdo si(ro arquivada um via lla Comissão permanellte tlc l-iciteção deste

Município.

II{UNICÍPIo DE PÀCATI-IBÂ
Órgâo gerenciador da ARP

MANI.JELLA ALÀIEIDA MARTINS SOÜZA
PreÍ'erta rnunrcrpal

RO§IVANIA BATIffiMNTE LEITOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PARTICIPANTE

FA IIELO S,\NT()S
SECRETÁRTA MUN]CIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

PARTICIPANTE

L E R COMUNICACAO MARKETING Diqitàllyiqned byt ERtoMUNTcACAo

E SERMCos LrDA: I 223637 1 ooo I s6 Ij:H,:"J i:Xujffi irDA 
1 221637 I 0oo1 s6

L&R COMT'NICAçÃO MARKETING E, SERVIÇOS ME
f,OZINELDA IITELO DOS SÂN'I'(}S

FORNECEDOR RECISTRADO
NHAS

I CG

ú»
'Ç6t sols-53
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PACATUBA/SE. ()9 de Âgosto de 2023.
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MUNIC|PIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 47

PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2023

PROCESSO LICITATÔRIO 26

tr']tÍ^bl

N.t d,r 09 d. 
^gôtto 

d. 2@3 no{r} Itf,r:}lo l,E ?Âc ÍU! r35 irrcr{o(.) íro CIPJ 13 1t2 222tr01-a8 coín !ê<r, à PC NO§SA SENiIoRA DE LouRDEs n

s.lr rlÉP .9970{m - P.Gá/D+SE n€.b.b l$ctnsro ltr.llrll.(lo por I lt Êtl ALIEIOA I RTl*g SOú2 , poÍladordocPF n 0o7a273&587 RaSOLVE

?gretÍâr píGços p3í. ry!úrtu l.$r6içâo àn írca Ô frtaaílaçao da(s) ,,Íopo!lr{!) (bí!) .mprêsr(31 abaro qúrtficâd.(s)

For,rcodôr L I R cOIt talcleAo IAnXEÍlIiO E lElvlcoa LIDI ctaFJr 12.2ta,3rlr0o0l.E6

R.p..aantaÍ!ta: Josa Y\§eí Câzt F.ho

Tef.ton : (79) 9952-1597

EÍÍ.ll: biro{4eltÚe coín

En.br.co: ESTRAOA DO ARROOIÂDOR, S - AmOOÁOOR. Aq*r.bâ . SE - 49791!0@

Itarnr 28 Qu.dld.d.:2í,m úrEl.Ê Fb lat.: PROPR}o ,lod.lo: PROPRIO P?rso lJniÉrlo: Rt 0.110 V.lo, Íolrlr ÊS'00.c0

otrçric&: cERTlFlcAIro ÍE COTaCLUSIO o E A 11? FÁsE: Pspel b.ütao. 46ígsrl,lhado 120!

tEm: 7't eú.r 6.t.: rit,00 úrlddr:8lc EE : PROPRIO lod.lo: PROPRO Pt ço ultllarloi Rt 3.20 vtlorTot.l: Â§38.4 ct'

Oaac.içlo: Mape (h coírolr ir6 FÇato .ltaaid Étíac ê voÍro. ,+gl oi !€t ,5 r 20 arn 1 r Í cor 1809 (bloco com 10o fdhas)

It6: ?2 Qllr t Íl.: 120,(ú U.LlÍc 95 lrc.: PROPRIO lodrlo: PROPffIO Prsço uÍtiúrlo: Rs 3.90 Vrloí Íoltl: Rs.68.00

o6crtçao: irapâ de Í€Ot!üD lnêdco ê ca.trne, FooaírlÍrEí|5,lirr|lc e wíÊô.2í r 3&r, 759 1 coí (bloco cqn 100 blhas)

lLrtr: ?t (lt.r d.ta:150,{XI Urldada: Bc lrc.: PROPRIO lod.lo: PROPFIO Prrso Un}aílo: Ri2,98 V.loÍ Tol.l: Â9.4?.00

oracngto: Notifcáçâo dG .!cêi!r - ncdca{e c(rliolda 25 x 8.rr. Drp.l oíí sêt glul 569 cqn mmll"açâo (§loco coÍn m ídha§}

It mr 77 Ou.rÍl6.rr.: 9fí.ü) Unldda: Uni, Irr.: PROPRTO lod.to: PROPRIO Pr.to UnÍaío: RS 1 20 V.lot Íolâlr RS I i {l.r 0-1
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